
Resolução da Assembleia da República n.º 18/2003 
Acordo entre a República Portuguesa e a República Tunisina 
sobre Transportes Rodoviários Internacionais, assinado em 
Lisboa em 25 de Outubro de 1994 
 
 
Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a República 
Tunisina sobre Transportes Rodoviários Internacionais, assinado em 
Lisboa em 25 de Outubro de 1994. 
A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do 
artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o 
Acordo entre a República Portuguesa e a República Tunisina sobre 
Transportes Rodoviários Internacionais, assinado em Lisboa em 25 
de Outubro de 1994, cujo texto, nas versões autenticadas nas 
línguas portuguesa, árabe e francesa, é publicado em anexo. 
Aprovada em 19 de Dezembro de 2002. 
O Presidente da Assembleia da República, João Bosco Mota Amaral. 
 
 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
TUNISINA SOBRE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS INTERNACIONAIS 

 
A República Portuguesa e a República Tunisina, desejando facilitar 
os transportes internacionais rodoviários de pessoas e mercadorias 
entre os dois países, assim como em trânsito através dos seus 
territórios, acordaram o seguinte: 
 

Campo de aplicação 
Artigo 1.º 

 
As disposições do presente Acordo aplicam-se aos transportes 
rodoviários de pessoas e mercadorias efectuados por 
transportadores de uma das Partes Contratantes, por meio de 
veículos a eles pertencentes ou por eles alugados, a partir de um 
ponto do território de uma das duas Partes Contratantes, com 
excepção dos transportes visados no artigo 6.º do presente Acordo. 
 
Sejam quais forem as circunstâncias, os veículos deverão estar 
matriculados numa das Partes Contratantes. 
 
Para efeitos do presente Acordo, o termo «veículo» designa 
qualquer veículo rodoviário de propulsão mecânica destinado ou 
adaptado quer ao transporte de passageiros quer ao transporte de 
mercadorias, bem como os reboques ou semi-reboques que a eles 
possam estar atrelados, sejam estes importados juntamente com o 
veículo de propulsão mecânica ou separadamente. 
 



Transporte de pessoas 
Artigo 2.º 

 
Os serviços regulares de linha entre os dois países estão sujeitos à 
autorização das duas Partes Contratantes. Os requerimentos para 
autorizações deste género serão tratados em conformidade com um 
procedimento estabelecido de comum acordo pelas autoridades 
competentes das duas Partes Contratantes. 
 

Artigo 3.º 
 
Os transportes de pessoas que não sejam serviços regulares de 
linha, efectuados pelos transportadores de uma das duas Partes 
Contratantes por meio de veículos matriculados no território dessa 
mesma Parte Contratante, são sujeitos a autorização prévia da 
autoridade competente da outra Parte Contratante, com excepção 
dos seguintes transportes: 
 
a) O transporte por meio de veículos com menos de nove lugares 
sentados, incluindo o do condutor; 
 
b) O transporte das mesmas pessoas no mesmo veículo durante 
toda a viagem, quando os pontos de partida e chegada desta se 
situam no território do país em que o veículo está matriculado, sem 
que nenhum passageiro seja tomado ou largado no percurso ou nas 
paragens fora do país em questão (circuitos em portas fechadas); 
 
c) O transporte de um grupo de pessoas de um local situado no país 
de matrícula do veículo para um local situado no território da outra 
Parte Contratante, saindo o veículo em vazio do território desta 
última. 
 
Os veículos que efectuem os transportes visados nas alíneas b) e c) 
deverão estar munidos de um documento de controlo a ser definido 
de comum acordo pelas Partes Contratantes. 
 

Transporte de mercadorias 
Artigo 4.º 

 
Os transportes de mercadorias entre os dois países, assim como os 
transportes, em trânsito através dos seus territórios, ficam sujeitos 
ao regime de contingentamento. A cada um dos dois países será 
atribuído anualmente um contingente de autorizações igual e 
recíproco. 
 
As modalidades de aplicação, o modelo e o número de autorizações 
a atribuir aos transportadores de cada um dos dois países serão 



fixados de comum acordo pelas autoridades competentes das duas 
Partes Contratantes. 
 
As autorizações serão emitidas pelas autoridades competentes do 
país do transportador, em nome das autoridades competentes da 
outra Parte Contratante. 
 

Artigo 5.º 
 
Os transportes a seguir mencionados não ficarão sujeitos ao regime 
de autorização prévia: 
 
Transportes ocasionais de mercadorias com destino ou origem em 
aeroportos, no caso de desvio de serviços; 
 
Transportes de bagagens em reboques atrelados a veículos 
destinados ao transporte de passageiros; 
 
Transportes postais; 
 
Transportes de veículos danificados ou a socorrer; 
 
Transportes de lixos e imundícies; 
 
Transportes de cadáveres de animais para esquartejamento; 
 
Transportes de abelhas e de peixes para repovoamento; 
 
Transportes funerários; 
 
Transportes de animais vivos por meio de veículos especializados. 
 
Por veículos especializados para transporte de animais vivos 
entende-se os veículos construídos ou especialmente adaptados, de 
modo permanente, para assegurar o transporte de animais vivos e 
como tal reconhecidos pelas autoridades competentes das Partes 
Contratantes: 
 
Transportes de peças sobressalentes e de produtos destinados a 
reparar avarias em navios de mar e aviões; 
 
Transportes de artigos necessários a assistência médica em casos 
de socorros de urgência, particularmente em casos de catástrofes 
naturais; 
 
Transportes efectuados por meio de veículos cujo peso total 
autorizado não ultrapasse 3,5 t; 



 
Deslocação em vazio de um veículo afecto ao transporte de 
mercadorias e destinado a substituir um veículo avariado no 
estrangeiro, bem como o prosseguimento do transporte, pelo 
veículo de substituição, ao abrigo da autorização emitida para o 
veículo avariado; 
 
Transporte de objectos e obras de arte destinados exclusivamente à 
publicidade e à informação; 
 
Transportes de material, acessórios e animais com origem ou 
destino em manifestações teatrais, musicais, cinematográficas ou 
desportivas, em circos, feiras ou quermesses, assim como 
transportes destinados a gravações radiofónicas ou à televisão. 
 
Os transportes a seguir enumerados ficarão sujeitos ao regime de 
autorização prévia, mas serão considerados fora do contingente: 
 
Transportes de mercadorias com dimensões ou pesos excepcionais, 
desde que o transportador tenha obtido as necessárias autorizações 
especiais, de acordo com as regulamentações nacionais em matéria 
de circulação rodoviária; 
 
Transportes de mudanças efectuados por empresas especialmente 
equipadas para o efeito, quer em pessoal, quer em material. 
 

Disposições comuns 
Artigo 6.º 

 
Os transportadores de uma das Partes Contratantes não podem 
efectuar transportes entre o território da outra Parte Contratante e 
o território de um terceiro país, ou vice-versa, a menos que uma 
autorização especial seja emitida para esse efeito pela autoridade 
competente do país do transportador, dentro do limite do 
contingente anual especificamente fixado para o efeito, de comum 
acordo, pelas autoridades competentes das duas Partes 
Contratantes. 
 

Artigo 7.º 
 
Nenhuma disposição do presente Acordo dá a um transportador de 
uma Parte Contratante o direito de tomar passageiros ou carregar 
mercadorias no interior do território da outra Parte Contratante para 
os largar ou descarregar no interior do mesmo território. 
 



Artigo 8.º 
 
Se os pesos ou dimensões dos veículos excederem os limites 
admitidos no território da outra Parte Contratante, os veículos 
deverão estar munidos de uma autorização especial concedida pela 
autoridade competente dessa outra Parte Contratante. 
 

Artigo 9.º 
 
As empresas que efectuem transportes nos termos previstos pelo 
presente Acordo pagarão, pelos transportes realizados no território 
da outra Parte, os impostos e taxas em vigor nesse território, nas 
seguintes condições: 
 
Os veículos que estejam matriculados no território de uma das duas 
Partes Contratantes, sejam eles propriedade dos transportadores ou 
por estes alugados, e que sejam importados temporariamente no 
decurso de transportes internacionais de passageiros ou de 
mercadorias no território da outra Parte Contratante ficarão isentos 
de impostos e taxas relativos à posse e à circulação dos veículos no 
território desta última Parte Contratante, bem como de quaisquer 
impostos especiais que incidam sobre os transportes rodoviários de 
passageiros e mercadorias, com excepção dos impostos e taxas de 
consumo. 
 

Artigo 10.º 
 
1 - Nos transportes realizados no âmbito do presente Acordo são 
mutuamente concedidas franquias de direitos e taxas aduaneiras no 
território da outra Parte Contratante para: 
 
a) O combustível contido nos reservatórios dos veículos previstos 
pelo fabricante; 
 
b) Lubrificantes em quantidade necessária para a manutenção 
durante o período de transportes. 
 
2 - Cada Parte Contratante autorizará a importação temporária no 
seu território de peças para a reparação do seu veículo que realiza 
um transporte internacional no âmbito do presente Acordo, devendo 
as peças não utilizadas ou as que tiverem sido substituídas ser 
reexportadas ou destruídas em conformidade com as disposições 
vigentes do território da respectiva Parte Contratante. 
 



Artigo 11.º 
 
Cada Parte Contratante garantirá à outra Parte Contratante a 
transferência do saldo entre as receitas e as despesas resultantes 
das operações realizadas no âmbito do presente Acordo, em 
conformidade com a legislação em vigor em cada um dos dois 
países. 
 

Artigo 12.º 
 
As autorizações ou documentos de controlo previstos nas 
disposições do presente Acordo deverão permanecer a bordo do 
veículo, podendo ser apresentados sempre que exigido pelos 
agentes encarregados do controlo. 
 

Artigo 13.º 
 
Os transportadores e os condutores de veículos de uma Parte 
Contratante deverão respeitar as disposições legais e 
regulamentares, quer sobre circulação e transportes rodoviários 
quer sobre tempo de trabalho e tempo máximo de condução, em 
vigor no território da outra Parte Contratante sempre que circulem 
nesse território. 
 

Artigo 14.º 
 
1 - As autoridades competentes das Partes Contratantes deverão 
velar por que os transportadores respeitem as disposições do 
presente Acordo. 
 
2 - Qualquer transportador de uma das duas Partes Contratantes 
que, no território da outra Parte Contratante, cometa infracções às 
disposições do presente Acordo poderá ser alvo, a pedido da 
autoridade competente da Parte Contratante em cujo território a 
infracção foi cometida, de uma das seguintes medidas, a tomar pela 
autoridade competente da outra Parte Contratante: 
 
a) Advertência; 
 
b) Supressão a título temporário, parcial ou total, do direito de 
efectuar transportes no território na Parte Contratante em que foi 
cometida a infracção. 
 
3 - A autoridade que tomar uma das medidas acima enunciadas 
deverá informar em conformidade a autoridade competente da 
outra Parte Contratante. 
 



Artigo 15.º 
 
A fim de permitir a boa execução das disposições do presente 
Acordo, as Partes Contratantes instituirão uma comissão mista. Esta 
comissão reunirá a pedido de uma das Partes, alternadamente no 
território de cada uma delas. 
 

Artigo 16.º 
 
As autoridades competentes das Partes Contratantes encarregadas 
de executar o presente Acordo são as seguintes: 
 
Pela República Portuguesa - Direcção-Geral dos Transportes 
Terrestres, do Ministério das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações; 
 
Pela República Tunisina - Direcção-Geral de Transportes Terrestres, 
do Ministério dos Transportes. 
 

Artigo 17.º 
 
As disposições do presente Acordo entrarão em vigor logo que as 
duas Partes Contratantes tenham trocado entre si os instrumentos 
de ratificação, em conformidade com as respectivas modalidades 
constitucionais. 
 
O presente Acordo é concluído pelo prazo de um ano, sendo 
prorrogado anualmente por recondução tácita, a menos que uma 
das Partes Contratantes o denuncie antes de expirado o prazo em 
curso. 
 
Feito em Lisboa, em 25 de Outubro de 1994, em três originais, um 
dos quais em língua portuguesa, outro em língua árabe e o terceiro 
em língua francesa, fazendo fé o texto francês. 
 
Pela República Portuguesa: 
 
José Manuel Durão Barroso, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 
 
Pela República Tunisina: 
 
Habib Ben Yahia, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 
 


